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TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA NO AMBIENTE REGULADO CCEAR Nº 10092 – DISPONIBILIDADE.

Pelo presente instrumento contratual e na melhor forma de direito, de um 
lado, a UTE PARNAIB II, PARNAIBA II GERACAO DE ENERGIA S.A, empresa 
autorizada para geração de energia elétrica, com sede na(o) ESTRADA DE 
ACESSO A BR 135, SN, : KM 277;, KM 277, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - 
MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.578.002/0001-77, doravante 
denominada VENDEDOR, e de outro lado a BANDEIRANTE, EDP SAO PAULO 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A., empresa titular de concessão para 
prestação de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, com sede 
na(o) RUA WERNER VON SIEMENS, 111, CXPST 44191-0 CONJ 22 BLOCO A 
SALA 1, LAPA DE BAIXO, SÃO PAULO - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.302.100/0001-06, doravante denominada “COMPRADOR”, quando em 
conjunto denominadas PARTES, e separadamente PARTE, neste ato 
representadas por seus representantes legais ao final assinados, nos termos 
de seus documentos societários; 

CONSIDERANDO QUE:

a) As PARTES firmaram o Contrato de Comercialização de Energia 
Elétrica no Ambiente Regulado – CCEAR n° 10092, na modalidade 
disponibilidade, referente ao 12º Leilão de Energia Elétrica 
Proveniente de Novos Empreendimentos conforme Edital de Leilão no 
02/2011-ANEEL referente ao empreendimento UTE Maranhão III.

b) Por meio de informação do VENDEDOR, foi constatado erro no valor 
atribuído à POTÊNCIA ASSOCIADA e à DISPONIBILIDADE MÁXIMA 
CONTRATUAL, que não estava aderente à referência oficial vigente na 
data do LEILÃO; e

c) Foi constatada a necessidade de ajustar o valor atribuído à POTÊNCIA 
INSTALADA utilizando três casas decimais afim de adequá-lo ao valor 
atribuído no ATO AUTORIZATIVO;

RESOLVEM as PARTES, de comum acordo, celebrar o presente TERMO 
ADITIVO, que se regerá pelas condições e cláusulas a seguir:

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO

1.1 O presente TERMO ADITIVO tem por objeto proceder às alterações ao 
CCEAR de acordo com as disposições que se seguem: 
1.2 Ficam alterados os montantes de POTÊNCIA ASSOCIADA da Tabela 
01, subcláusula 4.1, do CCEAR, que passam a vigorar com os seguintes 
valores. 
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Tabela 1 – ENERGIA CONTRATADA, POTÊNCIA ASSOCIADA e 
INFLEXIBILIDADE CONTRATUAL

Ano de
Suprimento

Energia 
Contratada 

(MWmédios)

Potência 
Associada 
(MWh/h)

Inflexibilidade 
Contratual 

(MWmédios)
2016 22,909647 23,461971 11,76048
2017 22,909647 23,461971 11,76048
2018 22,909647 23,461971 11,76048
2019 22,909647 23,461971 11,76048

... 22,909647 23,461971 11,76048
2036 22,909647 23,461971 11,76048

1.3 Ficam alterados os itens 5 (POTÊNCIA INSTALADA) e 15b 
(DISPONIBILIDADE MÁXIMA CONTRATUAL) do ANEXO I AO CCEAR – 
PARÂMETROS DA CONTRATAÇÃO para que a garantia física da usina passe a 
vigorar com a seguinte redação: 

“5. POTÊNCIA INSTALADA da USINA: 499,222 MW 

(...) 

15. DISPONIBILIDADE MÁXIMA CONTRATUAL: 

b) a partir do segundo ano do PERÍODO DE SUPRIMENTO: 460,849 
MWmédios” 

1.4 A SAZONALIZAÇÃO e a MODULAÇÃO da ENERGIA CONTRATADA serão 
tratadas, no que couber, conforme o previsto no CCEAR, nas Regras de 
Comercialização, nos Procedimentos de Comercialização além das 
condições estabelecidas no presente termo aditivo.

CLÁUSULA 2ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1 As PARTES reconhecem que permanecem inalteradas e válidas todas 
as demais cláusulas e condições do CONTRATO, inclusive conforme alterado 
por eventuais TERMOS ADITIVOS anteriores ao presente documento e que 
não tenham sido corrigidas pelo presente instrumento, as quais são 
ratificadas pelas PARTES neste ato. 



Termo Aditivo ao CCEAR por Disponibilidade CCEAR nº 10092

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes celebram o presente 
instrumento na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo, 16 de Setembro de 2022

VENDEDOR: 

<sig_id=UTE PARNAIB II,sig_papel=VENDEDOR>

COMPRADOR: 

<sig_id=BANDEIRANTE,sig_papel=COMPRADOR>

Testemunhas:

<sig_id=CCEE,sig_papel=TESTEMUNHA>
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